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ERRATA 

ONDE SE LÊ: 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                               

III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 013/2023.                                                                                                                                                         
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 013/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                    
CONTRATADA: GREISIANE REIS SANTOS  
CPF:  082.XXX.XXX-00. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para moradia de pessoas em situação de risco e vulnerabilidade 
social (Rua Paulo VI, nº 10-A). 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência para assegurar a continuidade do serviço de 
assistência social e acolhimento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993. 

VALOR GLOBAL: O valor total da locação permanece em R$ 2.850,00 (Dois mil oitocentos e cinquenta 
reais. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
Unidade Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 
09.01.001  

 
1.500.0000/1.704.0000/ 
1.661.0000/1.749.0000  

 
2.021 – Gestão de Benefícios 

Eventuais  

3.3.9.0.36.00 – Outros 

Serviços de Terceiros 

Pessoa Física  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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LEIA-SE: 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO                                                                                                                               

III TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 013/2023.                                                                                                                                                         
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 013/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA                                                                                        
CNPJ: 14.131.569/0001-09 
                                                                                                                                                                                                                                                    
CONTRATADA: GREISIANE REIS SANTOS  
CPF:  082.XXX.XXX-00. 
 
OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para moradia de pessoas em situação de risco e vulnerabilidade 
social (Rua Paulo VI, nº 10-A). 
 
OBJETIVO DO ADITIVO:  Prorrogação do prazo de vigência para assegurar a continuidade do serviço de 
assistência social e acolhimento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993. 

VALOR GLOBAL: O valor total da locação permanece em R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início em 01 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026. 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução do presente termo correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente e nos exercícios subsequentes, se necessário: 

 
Unidade Gestora 

Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

 
09.01.001  

 
1.500.0000/1.704.0000/ 
1.661.0000/1.749.0000  

 
2.021 – Gestão de Benefícios 

Eventuais  

3.3.9.0.36.00 – Outros 

Serviços de Terceiros 

Pessoa Física  

 

 RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente alterados por este instrumento. 

 

ASSINATURA: 29/12/2025 
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